ANEXO II – TABELA DE PONTUAÇÃO DOS MOVIMENTOS SOCIAIS POPULARES
	Critérios
	Forma de Cálculo
	Pontuação Máxima
	Comprovações 
	Pontuação pleiteada pelo movimento

	Critério A - Realização de turmas do Programa de Formação de Agentes Educadoras e Educadores Populares de Saúde anteriores a este edital;
ou
Ter promovido outros processos formativos relacionados a educação popular em saúde
	0,2 por turma/formação promovida

	2 pontos 
	Para comprovação de realização de turmas do programa Agentes Educadoras e Educadores Populares de Saúde anteriores a este edital:
· Relatórios de 	Atividades, com a descrição da quantidade de turmas realizadas pelo movimento social popular reconhecidos e 	assinados por membro(a) da Fiocruz Brasília ou da Escola 	Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio (no caso de turmas 	realizadas na região da Amazônia Legal e Pantanal Sul Mato Grossense);
ou
· certificado/declaração dos(as) educadores(as)    reconhecidos e assinados por membro(a) da Fiocruz Brasília ou da Escola Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio (no caso de turmas realizadas na região da Amazônia Legal e Pantanal Sul Mato Grossense);
Para comprovação de realização de processos formativos relacionados a educação popular em saúde:
· Listas 	de Presença Originais digitalizadas das formações promovidas, desde que as listas contenham cabeçalho com nome do movimento, da atividade com data e local.

· Prêmios ou Moções: Certificados de premiação ou Moções de Aplauso, expedidos por casas legislativas ou conselhos de direitos, por serviços prestados relacionados à educação popular em saúde.
	

	Critério B - Comprovação de assento ou participação ativa do movimento social popular em Instâncias de Controle Social (Conselhos e Conferências), Locais, Municipais, Estaduais ou Nacional.

	0,5 por instância/participação
	2 pontos
	· Cópia de Ata de Reunião do Conselho onde conste a presença;

ou 

· Cópia da publicação da nomeação em Diário Oficial (Municipal, Estadual ou União);

ou

· Declaração ou Certidão emitida e assinada pela Secretária Executiva ou Presidência do Conselho/Conferência em papel timbrado.
	

	Critério C - Articulação em Rede: Comprovação de parcerias com outros movimentos sociais, ONGs, Universidades, Unidades Básicas de Saúde (UBS) e outros serviços do SUS para realização de ações conjuntas
	0,5 por parceria formalizada ou evento conjunto
	2 pontos
	· Termo de Cooperação Técnica ou Convênio assinado entre as partes;

ou

· Declaração Institucional de Parceria assinada pelo representante legal da instituição parceira (Diretor da UBS, Reitor, Presidente da ONG), em papel timbrado, atestando a realização da ação conjunta.



	

	Critério D - Carta de Relato: Relato do trabalho coletivo, historicidade, papel nas políticas públicas, motivação e contribuições esperadas (máx. 02 páginas).
	· Relato do trabalho coletivo realizado pelo movimento relacionado à educação popular em saúde (máx 0,8 pontos);
· Relato da atuação do movimento em territórios vulnerabilizados (máx 0,8 pontos);
· Papel do movimento junto às políticas públicas (máx 0,8 pontos) 
· Motivação do Movimento Social Popular relacionada à participação no Programa de Formação de Agentes Educadoras e Educadores Populares de saúde (máx 0,8 pontos) 
· Contribuições esperadas relacionadas à participação no Programa de Formação de Agentes Educadoras e Educadores Populares de saúde (máx 0,8 pontos) 
	4 pontos 
	· Documento formal de no máximo 2 páginas assinado pelo Proponente do Movimento Social Popular, sob pena de responsabilidade pela veracidade das informações (Art. 299 do Código Penal).
	

	Pontuação Máxima 
	
	10 pontos 
	
	




_______________, _____ de ________________ de_______
_________________________________________________________________________________________________
Assinatura do Proponente representante/interlocutor do Movimento Social Popular




